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PARECER Nº 1029/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0356/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Caio Miranda, que institui o 
Programa de Incentivo à implantação de Sistemas de Captação de Águas Pluviais no Município 
de São Paulo e o Sistema Municipal para o Controle do Desperdício de Água, altera a Lei 
Municipal nº 14.018, de 28 de junho de 2005, altera a lei Municipal nº 16.174, de 22 de abril de 
2015, e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa ao projeto, "o objetivo não é apenas estimular, mas criar 
uma efetiva cultura para a utilização de novas fontes de recursos hídricos em substituição às 
existentes, especialmente sob condições em que a nova fonte sirva a usos menos nobres, 
introduzindo uma política para aproveitamento de água da chuva precipitada nas edificações 
do meio urbano". 

A propositura estabelece, ainda, que o Programa abrangerá também os projetos de 
novas edificações de interesse social, e que os bens imóveis do Município de São Paulo, bem 
como os locados, deverão ser adaptados até o dia 31 de dezembro de 2020 (art. 5º). 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação. 

A propositura foi apresentada no regular exercício da competência legislativa desta 
Casa, espelhada nos artigos 30, incisos I e II, da Constituição Federal, 13, incisos I e II, 37, 
caput, todos da Lei Orgânica do Município, considerando a natureza tipicamente local da 
matéria referida na propositura. 

Insta observar que a matéria de fundo versada no projeto - preservação do meio 
ambiente - representa uma das maiores preocupações da atualidade tendo sido alçada à 
categoria de princípio constitucional impositivo, com a determinação constitucional de que o 
Poder Público deverá defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações em todas 
as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI, da Constituição 
Federal). 

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
dever poder do Município de zelar pelo meio ambiente em seu artigo 7º, inciso I. 

Vale mencionar, como exemplo de preocupação do legislador municipal, o art. 162 da 
Lei Orgânica que vislumbra uma diretriz traçada ao Poder Público para que adote medidas de 
proteção ao meio ambiente, desta feita em uma vertente mais corretiva, ao estimular a 
mudança de comportamento das empresas que atuam no Município, para que utilizem práticas 
que acarretem menor impacto ambiental: 

"Art. 162. O Poder Público estimulará a substituição do perfil industrial das empresas 
localizadas no Município, incentivando a transformação para indústrias de menor impacto 
ambiental, ficando vedada a instalação ou desenvolvimento de qualquer nova atividade, 
comprovadamente poluidora a partir, da promulgação da presente Lei." (grifamos) 

Poder-se-ia afirmar que o projeto - por estabelecer critérios a ser observados pelo 
Executivo - estaria se imiscuindo em matéria eminentemente administrativa, da alçada do Sr. 
Prefeito, violando o princípio da separação entre os Poderes. 

Todavia, cabe consignar que, entre o princípio da separação entre os Poderes, valor 
que a regra da reserva de iniciativa objetiva preservar, e a tutela efetiva do meio ambiente, 
privilegia-se esta última no caso concreto que ora se analisa, tendo em vista que a ponderação 
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entre os princípios de igual hierarquia deve ser prática, o que significa dizer que apenas no 
momento da aplicação da norma é que se pode harmonizar os valores conflitantes, aplicando-
se aquele que mais adequadamente realizar a vontade constitucional. 

Nesse sentido o posicionamento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
quando do julgamento da ADIN nº 157.126-0/6-00 (acórdão proferido em 28/05/2008), nos 
autos da qual se arguía a inconstitucionalidade de lei municipal, oriunda de projeto de lei de 
iniciativa do Poder Legislativo, sob o argumento de interferência na administração pública. No 
acórdão proferido nos autos da citada ação, restou consignado que, no embate entre questões 
procedimentais e tutela do meio ambiente, exercendo-se um juízo de ponderação, deve-se 
privilegiar a tutela da vida e, consequentemente, a tutela do meio ambiente. 

Com efeito, a edição de normas que regulem as edificações na cidade, estabelecendo 
requisitos mínimos a serem observados em razão de fatores como a proteção do meio 
ambiente, a segurança, a saúde e o conforto da população, é indiscutivelmente atribuição 
primária do Município, posto que a ele a Constituição Federal atribuiu a competência para 
legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I). 

O projeto encontra fundamento no exercício do poder de polícia relativo às 
construções, ou à polícia edilícia que, consoante preleciona Hely Lopes Meirelles, "se efetiva 
pelo controle técnico-funcional da edificação particular, tendo em vista as exigências de 
segurança, higiene, e funcionalidade da obra segundo sua destinação e o ordenamento 
urbanístico da cidade." (in Direito Municipal Brasileiro, São Paulo, Malheiros Editores, 6ª ed., p. 
351). 

Encontra fundamento, portanto, no Poder de Polícia do Município, poder inerente à 
Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade, cuja 
definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 

Art. 78 - Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, a 
fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração fica incumbida de 
desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos particulares se mantenha 
consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora 
fiscalizadores e ora repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 
353). 

O projeto também encontra amparo sob o ponto de vista do meio ambiente no art. 225 
da Constituição Federal, segundo o qual todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. 

Com relação à legislação infraconstitucional, cita-se como fundamento a Lei Federal nº 
6.938/81, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente, e estabelece o Poder Público como 
fomentador de atividades para o desenvolvimento sustentável, a própria a Lei dos Crimes 
Ambientais nº 9.605/98, em seu art. 72, § 8º, ao impor sanções administrativas restritivas de 
direitos para aqueles que venham a desrespeitar as normas que visam à preservação do meio 
ambiente sustentável, sem prejuízo das sanções penais e civis, a Lei Municipal 14.018/05, que 
institui o Programa Municipal de Conservação e Uso Racional de Água em Edificações e por 
fim, a Lei Municipal nº 16.174/15, que estabelece regramento e medidas para fomento ao reuso 
de água para aplicações não potáveis, oriundas do polimento do efluente final do tratamento de 
esgoto, de recuperação de água da chuva, da drenagem de recintos subterrâneos e de 
rebaixamento de lençol freático. 

Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto à 
tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita harmonia com os 
dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município. 
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Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas pelo menos 2 (duas) audiências 
públicas, conforme art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica. 

Para ser aprovado o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma legal. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/08/2017. 

Mário Covas Neto – PSDB – Presidente 

Caio Miranda Carneiro – PSB 

Claudinho de Souza – PSDB 

Janaína Lima – NOVO 

José Police Neto – PSD 

Reis – PT 

Rinaldi Digilio – PRB – Relator 

Sandra Tadeu – DEM 

Soninha Francine – PPS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/08/2017, p. 101 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

